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Projeto da Seplan terá exame 
de comissão da Constituinte 

por Guiiharme Barros 
do Rio 

O projeto de reforma tri
butária elaborado por téc
nicos da Seplan está sendo 
enviado para os membros 
da Comissão de Tributação 
de Orçamento e Finanças 
da Assembleia Nacional 
Constituinte para servir de 
subsidio nas discussões so
bre este tema. Este traba
lho, elaborado por sete eco
nomistas e um jurista, que 
se iniciou e foi concluído 
durante a gestão do minis
tro do Planejamento, João 
Sayad, após um ano e meio 
de estudos, até agora ainda 
não foi aprovado oficial
mente pelo governo. 

Com as mudanças que 
houve nas áreas económi
cas do governo há pouco 
tempo, a comissão de re
forma tributária, antes de 
atribuição da Seplan e pre
sidida pelo seu ministro, foi 
transferida para a Fazen
da, mas até agora não se 
reuniu ou mesmo já foi de
signado seu presidente ofi
cialmente. Por isso, os téc
nicos, por iniciativa pró
pria, decidiram enviar o 
projeto para a Constituinte. 
Antes, porém, o trabalho 
foi encaminhado ao novo 
ministro do Planejamento, 
Aníbal Teixeira, que o con
siderou muito bem feito. 

Segundo o secretário-
executivo da comissão de 
reforma tributária e coor
denador do projeto, o eco
nomista Fernando Resen
de, técnico do INPES, a 
proposta de reforma tribu
tária partiu de duas pre
missas básicas: 1 — a redu
ção das iniquidades, atra
vés da revisão das bases de 
incidência dos tributos di-
retos e indiretos de modo a 
torná-las mais abrangentes 
e 2 —j) de autonomia fede-

PARTICIPAÇÃO NOS RECURSOS 
Distribuição dos'recursos efetivamente disponíveis por níveis de go

verno 
Realizada entre 1957/1986 e Estimada pôs-Referma 

Períodos 

1957/1963 
1964/1968 
1969/1974 
1975/1980 
1981/1983 
1984/1986* 
Proposta 

Participação Média — em % 
UniAo 

42,6 
39,3 
48,5 
51,3 
52,5 
49,0 
40,8 

Estados 

47,3 
46,1 
37,5 
34,5 
32,9 
34,9 
38,8 

Municípios 

10,1 
14,6 
14,0 
14,2 
14,6 
16,1 
20,4 

Total 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 
100,0 

* Previsão 
Recursos Disponíveis correspondem às receitas tributárias orçamen
tarias (inclusive contribuições) que permanecem em poder de cada 
esfera de governo agregadas às receitas de partilha de tributos e 
transferências constitucionais — não considerados recursos de trans
ferências negociadas ou riflo regulares. 

rativa, para dar maior 
equilíbrio entre a reparti
ção das receitas fiscais, as 
fontes geradoras de recur
sos e as necessidades míni
mas de gastos. 

Diante do princípio da re
dução das desigualdades 
tributárias, o documento 
propõe a tributação sobre 
os ganhos de capital (os lu
cros reais obtidos nas Bol
sas de Valores, de Merca
dorias e de Artes, nas ven
das de bens móveis e de 
imóveis seriam tributados 
pela tabela progressiva) e 
a criação de impostos so
bre o património líquido 
das pessoas e sobre heran
ça e doações. Além disso, 
os rendimentos de capital 
tributados exclusivamente 
na fonte com alíquota fixa 
passariam a ser tributados 
progressivamente. 

Outra alteração impor
tante, de acordo com Re
sende, se refere ao lucro 
agrícola, que, atualmente, 
pode ser reduzido em até 
90% para efeito de tributa
ção. A proposta da comis
são é de revisão quantitati
va e qualitativa das redu
ções passíveis do lucro, 
com limite de até 50%. O 

projeto também contempla 
a extinção de incentivos fis
cais como o Finam, Finor e 
Fiset e a criação do Fundo 
de Desenvolvimento Regio
nal, para ser aplicado no 
Norte e Nordeste, com vo
lumes semelhantes aos do 
Finor e do Finam. 

Para o fortalecimento 
dos estados e municípios, o 
projeto propôs que parte do 
Imposto de Renda, atual
mente destinada ao gover
no federal, seja acrescida 
de um adicional para ser 
transferida também ao es
tado do domicílio do contri
buinte. 

Também sugere a cria
ção de um imposto so
bre comércio varejista de 
combustíveis líquidos e ga
sosos em substituição ao 
ISS, iss, imposto sobre 
transporte e sobre o servi
ço de comunicações. OICM 

também seria substituído 
por um imposto sobre o va
lor adicionado de base am
pla — denominado de IPVA 
—, que inclui, além de mer
cadorias já tributadas pelo 
ICM, serviços , com
bustíveis e lubrificantes, 
com os estados tendo auto
nomia para fixar alíquotas 
e conceder insenções. 

O projeto é bastante am
plo e contempla, ainda, me
didas como a isenção de 
impostos sobre a exporta
ção para auxiliar a recupe
ração da balança comer
cial brasileira e a transfor
mação do FGTS e do PIS-
Pasep em um fundo único 
coletivo, com parte dele 
destinada ao financiamen-
to de um s e g u r o -
desemprego ampliado e ou
tra voltada para investi
mentos que gerem empre
gos. 

Resende observa que o 
projeto de reforma tributá
ria coordenado por ele deve 
ser analisado como um to
do e não apenas parcial
mente. Enfatiza que, ao 
mesmo tempo que propõe 
maiores recursos para os 
estados e municípios, tam
bém está implícita a atri
buição de mais responsabi
lidades para os estados e 
municípios. De acordo com 
ele, a proposta é de que os 
municípios elevem sua par
ticipação no bolo tributário 
de 16,1% para 20,4% os es
tados passem de 34,9% pa-í 
ra 38,8% e a União caia dei 
49,0%para 40,8%. f 


